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%(72� 0$1685�� Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
'(&5(7$��

�
�

$UW�� ���� Fica instituída Comissão Especial e 
Transitória de Licitação junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, que atuará 
especialmente na realização de procedimento licitatório visando a contratação de profissional 
comprovadamente experiente na área de paisagismo para: 

a) formação de mão-de-obra para trabalhos em 
jardinagem; 

b) planejamento e diretrizes para início da 
implantação de viveiros específicos para produção de mudas de plantas diversas; 

c) consultoria de diretrizes para início de projeto 
para nova arborização urbana da cidade; 

d) consultoria paisagística para os vários serviços da 
área. 

������A Comissão terá a seguinte composição: 
I – Presidente; 
II – Assistente; 
III – Secretário; 
IV – Membros; 
V – Suplente. 
�� ���� Para o exercício das funções especificadas 

neste artigo, ficam nomeados, respectivamente, os seguintes servidores: 
I – Presidente: Maurício Uehara; 
II – Assistente: Isaías de Paula Jr.; 
III – Secretário: Carlos Wendel O. Araújo; 
IV – Membros: João Carlos Fernandes e Luiz 

Antonio Rosas Neto; 
V – Suplente: Francisco Sérgio Perez. 
 



����� ���	�
������ �����	��� ��
���	��� � ������� ����!�� "�#$� �&%&' � �(� ����)(*+�	��� ����� ���
���

$UW������A Comissão terá caráter transitório, limitada 
sua duração ao tempo suficiente à conclusão do procedimento licitatório referido no artigo 1.º, 
de acordo com a legislação pertinente, extinguindo-se automaticamente ao término dos 
trabalhos. 

�
$UW������Caberá ao Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos a responsabilidade pela homologação e adjudicação do objeto da licitação. 
�
$UW�� ���� Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio José Bonifácio, em 31 de janeiro de 2002. 
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Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 31 de  janeiro de 2002. 
 
 

RENATA HELCIAS DE SOUZA ALEXANDRE 
FERNANDES 

Chefe do Departamento em substituição 


